
ESTADO
PREFEITURA DO MUNICIPTO DE PRESIDENTE ]úÉDICI

LEI COÍI|PLEÍúENTAR 1{o 00ín021

PRORROGA OS PRAJZOS PARA PAGA]ÚEI{TO E
PARCELAilIEI{TO DO ITPOSTO PRED1AL
TERRITORI,AL URBANO DO EXERCÍCIO DÉ2O21,

O PREFEITO ]íUNICIPAL DE PRESIDEI{TE tÉDlcl, no uso de suas atribuiçóes legais
que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, faço Saber
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, LEI
COMPLEMENTAR:

AÍt. ío O Art. í0, da.Lei Complementar Municipal no O1|2O2O, passa a vigorar com a
seguinte redação:

ArLlo O ptdzo pdra pagamento do impoi!?,d? C:e fieÍe êsfe Lei sêÉ.'

I - Até 30 de abit de 2021 pan pagaÍíerth da Cota única, com 20 % (vinte por

cento) dedesconto; ' r: ''

il - Até 30 cle abdl de 2021 para pqamento da Pimein Par@la;

lll - Até gl de maio de 2021 pa, pagamento da Segunda Parcela;

tV - Até 30 de junho de 2021' pan pagamento da Tercein Parcela;

V - Até 30 de iulho de 2021 para pagamento da Quarta Parela;

Vl - Até 31 de aggsto de 2021 pan pagamento da Quinta Pat@la;

Vil - Até 30 cle setembro de 2021 pan pagamento da Sexta Parcela;

Vlll - Até 29 de outubro de 2021 pan pagamento da Sétima Parcela;

lX - Até 30 de novembro de 2021 para pagamento da Oitava Parcela.

AÍt, ? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposigões

Presidente Médici-RO, 08 de abril de 2021.

em contrário.
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